PARECER Nº 212  , DE 2005

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 340, DE 2000


O presente parecer tem por objeto o Projeto de lei nº 340, de 2000, de autoria do ilustre Deputado Edson Gomes, que dispõe sobre o número máximo de alunos por sala de aula que tenha portadores de necessidades especiais nas escolas Públicas Estaduais e dá outras providências.



A proposta em questão esteve em pauta nos dias correspondentes às 81ª à 85ª Sessões Ordinárias (de 1º a 07 de junho de 2000), nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, período no qual não recebeu emendas ou substitutivos.



Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de que proceda à análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no artigo 31, § 1º do já citado Regimento Interno.



Da leitura do projeto de lei em epígrafe verifica-se que a matéria é de competência concorrente, nos termos do artigo 24, IX e XIV da Constituição Federal "verbis".


"Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal, legislar concorrentemente sobre:


IX - educação, cultura, ensino e desporto;


XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;"



Constata-se, outrossim, que a medida é de natureza legislativa e de inciativa concorrente, nos termos dos artigos 19 "caput", 21, inciso III e 24, "caput" da Constituição Estadual, e 146, inciso III do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa.



Este projeto de lei tem por desiderato limitar o número máximo de alunos por sala de aula que tenha portadores de necessidades especiais, nas escolas Públicas Estaduais. Desse modo, visa a aplicabilidade do preceito insculpido no artigo 208, III da Constituição Federal, artigo 239, § 2º da Constituição Estadual, bem como no artigo 59, I da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), abaixo transcritos, respectivamente:



"Artigo 208 - O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:



III - atendimento educacinal especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;"



"Artigo 239 - O Poder Público organizará o Sistema Estadual de Ensino, abrangendo todos os níveis e modalidades, incluindo a especial, estabelecendo normas gerais de funcionamento para as escolas públicas estaduais e municipais, bem como para as particulares.



§ 2º - O Poder Público oferecerá atendimento especializado aos portadores de deficiências, preferencialmente na rede regular de ensino."



"Artigo 59 - Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades especiais:



I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às suas necessidades;"



Pelo exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 340, de 2000.



É o parecer.

a) Edmir Chedid – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 19/9/2000

a) Célia Leão – Presidente

Célia Leão – Jorge Caruso – Carlos Braga – Pedro Mori – Carlinhos Almeida.

